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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Cardoso, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Cardoso poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.cardoso.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/cardoso
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 8.824, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024
JAIR CÉSAR NATTES, Prefeito Municipal de Cardoso,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
Considerando  requerimento  protocolado  sob  nº

276/2024,  pelo  Sr.  Marcos  Koji  Yoshizaki,  Delegado  de
Policia,  solicitando  um  servidor  lotado  no  cargo  de
escriturário para auxiliar nas atividades da delegacia local;

R E S O L V E:
Artigo 1º - DESIGNAR o servidor público municipal

Sr.  GILIARD DE MELO FERREIRA, matrícula nº 14052,
lotado no cargo de provimento efetivo de “Escriturário”,
para  sem  prejuízo  de  seus  vencimentos  e  demais
vantagens do seu cargo prestar serviços junto a Delegacia
de Policia do Município de Cardoso, a partir de 29/02/2024.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data,
revogados as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Dê-se ciência.
Jair César Nattes
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças desta
Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO (PRESENCIAL) REGISTRO DE PREÇOS Nº

006/2024 – PROCESSO N° 022/2024
JAIR  CÉSAR NATTES,  Prefeito  Municipal  de  Cardoso,

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, torna
público para conhecimento de todos que se acha aberto o
Processo  Licitatório  nº  022/2024.  MODALIDADE:  PREGÃO
(PRESENCIAL)  REGISTRO  DE  PREÇOS,  SOB  Nº  006/2024
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PÃO FRANCÊS E PÃO DE LEITE -
DATA DE REALIZAÇÃO: 15/03/2024,  ÀS 09:00 HORAS.  O
Edital  completo  encontra-se  à  disposição  de  todos  os
interessados, no Departamento de Secretaria e Licitações,
da Prefeitura Municipal de Cardoso, das 07:30 às 11:30 e
das 13:00 às  17:00 horas,  no endereço supracitado,  ou
através do site: www.cardoso.sp.gov.br. Informações pelo
telefone: (17) 3466-3900.

Cardoso, 01 de março de 2024.
Jair Cesar Nattes
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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MUNICIPAL DE CARDOS<

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 

Assunto: CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

ANA PAULA GONZALEZ LEITE SILVA, Diretora Presidente do 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CARDOSO -  IPREMCAR, no uso de suas 

atribuições legais,

RESOLVE:
i

Art. Io - Conceder o benefício de aposentadoria a Sra. VERA LÚCIA 

TEODORO MONTANA, servidora pública do Município de Cardoso, ocupante do cargo efetivo de 

Inspetor de Alunos, Matrícula n° 3085-1.

Art. 2o - Considerando que a servidora implementou todos os requisitos 

para a concessão do benefício de aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, nos termos do artigo 6o 

da Emenda Constitucional n° 41/2003, o cálculo será apurado pela integralidade da última remuneração e os 

reajustes na mesma data e no mesmo índice aplicado aos servidores em atividade, vez que no presente caso 

há paridade entre ativos e inativos.

Art. 3o - A data inicial do benefício será a partir de 01/03/2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Cardoso/SP, 01/03/2024.

ANA P A U L A 'Q O f^ ^ ^ ^ S lT E  SILVA

Diretora Presidente

Rua Joaquim Cardoso, 1872 -  Cardoso/SP 
CEP 15570-000 -  Fone (17) 3466-3900 

E-mail: ipremcar@cardoso.sp.gov.br 
CNPJ. 05.014.690/0001-51

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CARDOSO - IPREMCAR
Instituto de Previdência Municipal de Cardoso - IPREMCAR

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Aposentadoria

Aposentadoria

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

LA
U

D
IA

 D
O

M
IN

G
U

E
S

 M
A

C
H

A
D

O
 (

C
P

F
 *

**
54

38
18

**
) 

em
 0

1/
03

/2
02

4 
às

 1
7:

07
:4

3 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/1
27

9-
fa

fd
-4

92
9-

8e
d1



VERSÃO PARA IMPRESSÃO
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